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cÂMara MUNiciPaL de redeNÇÃo-Pa
aViso de LicitaÇÃo

MODALIDE: Pregão Presencial n.º 003/2022. TIPO: Menor Preço por Item. 
oBJETo: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de automóveis, com e sem condutor, 
visando o atendimento das necessidades da câmara Municipal de redenção-
Pa. PraZo Para ENTrEGa e aBErTUra doS ENVEloPES: 10h30m dia 09 de 
março de 2022. rEGiMENTo: lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
8.666/93 de 21 de julho de 1993 com as alterações da lei n.º 8.883/94, e 
demais alterações posteriores, lei complementar n.º 123/2006. iNforMa-
ÇÕES: o Edital completo e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a cPl, 
das 08h00m às 12h00m, nos dias úteis. Endereço da câmara Municipal: rua 
Guarantã, nº 450, Vila Paulista - redenção - Pa, cEP: 68.552- 220. fone (94) 
3424-68-45. Ronigley Alves - Pregoeiro.

Protocolo: 763344

caMÂra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
PREGÃO ELETRôNICO SRP Nº 01/2022

Na publicação do Diário Oficial do Estado nº 34.868. 101 e Jornal 
Amazônia de 17 de fevereiro de 2022, oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇo 
Para EVENTUal locaÇÃo dE VEÍcUlo E EMBarcaÇÃo.
oNde se LÊ: SESSÃo PÚBlica: às 00:00h. Leia-se: SESSÃo PÚBlica: 
às 10:00h.

Willo Teixeira Dias-Pregoeiro
Protocolo: 763345

aLcoa WorLd aLUMiNa BrasiL Ltda.
CNPJ 06.167.730/0001-68 - NIRE 35 2 2153286 1
eXtrato de aLteraÇÃo de coNtrato sociaL

Publica-se o presente extrato para que seja atendido ao disposto no 
artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 - código 
civil Brasileiro. daTa: 17 de fevereiro de 2022. local daS PUBlicaÇÕES: 
observados os termos do § 1º do artigo 1.152 do código civil Brasileiro, as 
publicações ocorrerão nos órgãos oficiais dos Estados onde se encontram os 
seguintes endereços: Sede Social: avenida das Nações Unidas, 14261, ala 
B, 17º andar, conjunto a, sala 1, chácara itaim, São Paulo, SP, cEP 04533-
085. filiais: (i) rodovia Poços de caldas/andradas - s/nº - Km 10 - Parte c 
- Zona rural, cEP 37719-005, Poços de caldas, Minas Gerais; (ii) rodovia Br 
135, avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Km 18, nº 03, Bairro Estiva, cEP 
65095-604, São luís, Maranhão; (iii) Enseada do lago Grande de Juruti, s/nº, 
Porto capiranga, cEP 68.170-000, Juruti, Pa. coNVocaÇÃo E PrESENÇa: 
dispensadas as formalidades de convocação, bem como reunião ou assem-
bleia, observados os termos dos §§ 2º e 3º do artigo 1.072 do código civil 
Brasileiro. dEliBEraÇÕES: 1. as Sócias decidem unanimemente reduzir o ca-
pital social da Sociedade de r$ 4.840.178.413,45 (quatro bilhões, oitocentos 
e quarenta milhões, cento e setenta e oito mil, quatrocentos e treze reais e 
quarenta e cinco centavos), representado por 484.017.841.345 (quatrocentos 
e oitenta e quatro bilhões, dezessete milhões, oitocentos e quarenta e uma 
mil, trezentas e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de r$ 0,01 (um 
centavo de real) cada, para r$ 4.601.262.041,45 (quatro bilhões, seiscentos 
e um milhões, duzentos e sessenta e dois mil, quarenta e um reais e qua-
renta e cinco centavos), representado por 460.126.204.145 (quatrocentos e 
sessenta bilhões, cento e vinte e seis milhões, duzentas e quatro mil, cento e 
quarenta e cinco) quotas com valor nominal de r$ 0,01 (um centavo de real) 
cada, por reputá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos termos do inci-
so ii, do artigo 1.082 do código civil Brasileiro, tendo ponderado os seguintes 
fatores para a conclusão do excesso do capital social: a) o contrato social 
da sociedade estabelece que as quantidades excedentes de caixa devem ser 
distribuídas aos sócios na forma de dividendos ou, inexistindo lucros distribuí-
veis, na forma de redução de capital; b) cotejando-se as projeções de resulta-
dos com as necessidades de investimentos apresentadas pela administração, 
basicamente de pequena monta já que direcionados à manutenção do parque 
produtivo atual, conclui-se que a Sociedade continuará a acumular caixa sem 
perspectiva de utilização, o que configura excesso de capital social. 1.1. Deste 
modo, propõe-se a redução do capital social em r$238.916.372,00 (duzentos 
e trinta e oito milhões, novecentos e dezesseis mil, trezentos e setenta e dois 
reais), com o cancelamento de 23.891.637.200 (vinte e três bilhões, oitocen-
tos e noventa e um milhões, seiscentas e trinta e sete mil e duzentas) quotas 
representativas do capital social da Sociedade e o pagamento de r$ 0,01 (um 
centavo de real) por quota cancelada a cada uma das sócias, na proporção de 
suas participações no capital social da Sociedade. 1.2. como consequência da 
deliberação tomada, as sócias resolvem por unanimidade alterar a cláusula 6ª 
do contrato Social da Sociedade, que passará a ter a seguinte nova redação: 
“cláusula 6ª - o capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional é de r$ 4.601.262.041,45 (quatro bilhões, seiscentos e um 
milhões, duzentos e sessenta e dois mil, quarenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos), representado por 460.126.204.145 (quatrocentos e sessenta 
bilhões, cento e vinte e seis milhões, duzentas e quatro mil, cento e quarenta 
e cinco) quotas com valor nominal de r$ 0,01 (um centavo de real) cada, 
distribuídas entre as sócias da seguinte forma:

Sócias N° de quotas Valor da
quota - R$

% (aprox.) do
capital social

Valor capital
social - r$

alcoa
alumínio S.a. 210.290.220.714 0,01 45,70 2.102.902.207,14

alumina limited do 
Brasil S.a. 140.193.479.906 0,01 30,47 1.401.934.799,06

alcoa USa Holding 
company 32.205.791.361 0,01 7,00 322.057.913,61

alumina Brazil Holdings 
PTY limited

21.470.527.389 0,01 4,67 214.705.273,89

alcoa World alumina llc 15.183.615.330 0,01 3,30 151.836.153,30
Grupiara Partici-pações 

S.a.
24.469.541.888 0,01 5,32 244.695.418,88

Butiá Parti-cipações S.a. 16.313.027.557 0,01 3,55 163.130.275,57
totaL 460.126.204.145 0,01 100 4.601.262.041,45

Parágrafo Primeiro - a responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do ca-
pital social. Parágrafo Segundo - Para efeito do exercício do direito de voto e 
para cálculo do montante a ser distribuído a cada sócia, a título de dividendos, 
bem como para atribuição de outros direitos econômicos às quotas repre-
sentativas do capital social, será considerado o número de quotas detido por 
cada sócia, independentemente de seu valor nominal.”. aSSiNaTUraS: (ass.) 
otávio augusto rezende carvalheira: diretor-Presidente das quotistas: alcoa 
alumínio S.a. e Grupiara Participações S.a.; (ass.) luciano francisco Pacheco 
do amaral Neto: procurador das quotistas alcoa World alumina llc e alcoa 
USa Holding company; (ass.) david dias de Sousa: diretor das quotistas: 
alumina limited do Brasil S.a., Butiá Participações S.a. e Procurador da quo-
tista alumina Brazil Holdings PTY limited. Testemunhas: iracema Tereza da 
Silva e raquel Macedo duarte.

Protocolo: 763346

cÂMara MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

A Câmara Municipal de Ipixuna do Pará, através da Pregoeira desig-
nada, torna público para conhecimento de todos os interessados, que a 
realização da Sessão de abertura de propostas e habilitação da licitação na 
modalidade Pública do PrEGÃo PrESENcial No SiSTEMa dE rEGiSTro dE 
PrEÇo Nº PPSrP.003/2022-cPl-cMiP. objeto: coNTraTaÇÃo dE SErViÇo 
dE locaÇÃo dE VEÍcUloS (UTiliTário E PaSSEio) SEM MoToriSTa, SEM 
coMBUSTÍVEl E coM QUiloMETraGEM liVrE, Para aTENdEr aS NEcESSi-
dadES da cÂMara MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, referente ao Processo 
administrativo - cPl nº 010/2022-cMiP, ocorrerá no dia 04/03/2022 às 09h, 
na Sede da câmara Municipal de ipixuna do Pará. o Edital e informações 
poderão ser solicitados no setor de licitações da câmara, das 09h às 13h ou 
através do e-mail licitacao.cmip2021@gmail.com ou pelo mural de licitações 
do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará - TcM/Pa. 
Ipixuna do Pará/PA, 18 de fevereiro de 2022. ISNARA DE SOUZA 
saMPaio - Pregoeira.

Protocolo: 763347

a MercUrio aLiMeNtos sa 
INSCRITA NO CNPJ Nº 11.831.785/0003-22 
e iNscriÇÃo estadUAL Nº 15.341.957-1 

instalada à rodovia Pa 150, Km 12, Zona rural, Município de Xinguara, cEP: 
68.557-080, vem à público informar que recebeu da Secretaria de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, a licença de operação nº 
13204/2021 para a atividade de Matadouro - Frigorífico deferida no processo 
nº 29750/2019.

Protocolo: 763334

JosÉ carLos crUZ de oLiVeira 
cPF n° 321.914.807-72

Torna púbico que requereu junto a SEMMa/GoPa /Pa, lar de Bovinocultura 
da fazenda castanheira, localizada rod. Pa 150, KM 135, GlEBa araraN-
dEUa, loTEaMENTo doUrado, município de Goianésia do Pará/ Pa.

Protocolo: 763332

BeMisa HoLdiNG s.a.
cNPJ 08.720.614/0001-50

Torna público que obteve da Secretaria Municipal de Meio ambiente de água 
azul do Norte/Pa - SEMMa, em 04 de fevereiro de 2022, a licença de ope-
ração - lo nº 001/2022, para a atividade de Pesquisa Mineral, sem lavra ex-
perimental, a ser desenvolvida na zona rural do referido município. Processo 
SEMMa nº 007/2021.

Protocolo: 763329

coNstrUtora crUZeiro do sUL Ltda - Me 
(PoLicLÍNica tUcUrUÍ) 

CNPJ: 22.705.407/0001-57 
Torna público que está requerendo junto à SEMMa - Tucuruí/Pa, a licença de 
operação para a realização das atividades de Hospital, clínicas e congêneres, 
exceto com radioterapia e quimioterapia.

Protocolo: 763330


